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BANRISUL LICITACOES

De: BANRISUL LICITACOES

Enviado em: segunda-feira, 29 de setembro de 2014 10:11

Para: 'lalini@mksnet.com.br'

Assunto: DUVIDA SOBRE ATESTADOS DE OBRA

À  
MKSNet 
 
Engº Lalini, 

 
Dúvida 1:  
- A Declaração fornecida pela CEF não é um Atestado de Capacidade Técnica. Conforme Edital, deverá ser 
apresentado: Atestado(s) Técnico(s), emitido por empresa de direito público ou privado, devidamente registrado(s) 
na entidade profissional competente CREA e/ou CAU e respectivas ART(s)/ RRT(s) ou certidão(ões) de Acervo 
Técnico (CAT). 
O(s) atestado(s) deverá(ão) seguir o padrão de modelo CREA e/ou CAU, contendo a finalidade do trabalho 
(compra/venda; locação), tipologia do imóvel, endereço, área construída, responsável 
técnico pela execução do trabalho, número da ART/RRT correspondente e estar(em) assinado(s) pelo responsável 
legal da empresa contratante. No caso do(s) atestado(s) estar(em) em nome da 
empresa requerente, o(s) responsável(is) técnico(s) deverá(ão) estar, obrigatoriamente, indicado(s) no Atestado. 
 
Dúvida 2:  
 - O Atestado só será aceito se estiver devidamente registrado(s) na entidade profissional competente CREA e/ou 
CAU, conforme consta na resposta realizada ao Sr. Arthur.  
 
Att. 

 

Gerência de Avaliações 
Unidade de Engenharia 
E-mail: engenharia_avaliacoes_credenciamento@banrisul.com.br 

�  ANTES DE IMPRIMIR este documento pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE. 

 
 
  

From: Lalini  

Sent: Wednesday, September 24, 2014 9:02 AM 
To: engenharia_avaliacoes_credenciamento@banrisul.com.br  

Subject: DUVIDA SOBRE ATESTADOS DE OBRA 

  

Bom dia! 

  

Sou de empresa Lalini Oppermann Schneider & Cia Ltda, e estamos interessados no edital de Credeciamento da 
Engenharia, e fiquei com duvida sobre a comprovaçao de experiencia: 

  

1ª DECLARAÇAO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL não serve de comprovaçao das atividades? 

2ª NOS ATESTADOS NO EDITAL DIZ: 
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“ b) Apresentar Atestado(s) Técnico(s), emitido por e mpresa de direito público ou privado, devidamente 
registrado(s) na entidade profissional competente C REA e/ou CAU e respectivas ART(s)/ RRT(s) ou 
certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), comprovando a execução de:  

- 05 (cinco) laudos de avaliação de imóvel residenc ial, determinando o valor de mercado de compra/vend a. 
- 05 (cinco) laudos de avaliação de imóvel comercia l, determinando o valor de mercado de compra/venda. ”  

E EM RESPOSTA A UM E-MAIL DO DIA 09-09 RESPONDIDO DIA 15-09 ( ARTHUR) DIZ: 
  
“Ou seja, a Comprovação de Experiência Requerida a ser aceita é:  
- Atestado Técnico + ART;  
OU  
- Atestado Técnico + CAT. “ 
FIQUEI NA DUVIDA, SE TIVER O ATESTADO E ART NÃO PRECISA ESTE ATESTADO ESTAR REGISTRADO NO 
CREA, É ISSO? OU SEJA, TENDO O ATESTADO DA PESSOA JURIDICA + ART BASTA? 
  
Obrigada pela atenção 
  
aguardo retorno 
  
  
Atenciosamente: 
 
Engº Lalini Oppermann Schneider 
CREA: 85464-D 


